
INDICAÇÃO Nº 
2423
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências necessárias à abertura das Escolas Estaduais de Bragança Paulista, durante os fins de semanas, com disponibilização de Monitores  para  a realização de cursos e práticas  desportivas  por alunos e pela comunidade.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a população da Estância de Bragança Paulista tem pleiteado junto ao Poder Público, a abertura das escolas nos finais de semana, a fim de ampliar as opções de distração e aprendizado dos alunos.

Considerando que a população local também tem se manifestado no sentido de que as escolas  ofereçam atividades e práticas esportivas aos pais dos alunos, com o objetivo de evitar o sedentarismo e ao mesmo tempo criar uma oportunidade para que aumentem o tempo que passam com os filhos,

Considerando que a iniciativa beneficiaria também o convívio entre a comunidade adulta de Bragança, e que cursos e jogos, promovidos pelas escolas e conduzidos por monitores capacitados são ótimas alternativas  de lazer para a população local, vimos emprestar nosso apoio através da presente Indicação
Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - DEM
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